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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONCORRêNCIA ELETRÔNICA nº 90003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003234/2024 
10 CIDADES: 2025.068E0700001.01.0014 

CONTRA TO Nº 0150/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO 
CANAÃ, E A EMPRESA NEXTCON 
CONSTRUTORA L TOA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) 01.612.865/0001-71 , sediado na 
Rua Lourenço Roldi , nº 88 - São Roquinho, São Roque do Canaã - ES, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
MARCOS GERALDO GUERRA, residente e domiciliado neste Município e de outro lado a 
Empresa NEXTCON CONSTRUTORA L TOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.568.816/0001-28, com sede na Avenida Vitória, nº 874, Apto 102, bairro 
Maria das Graças, Colatina-ES, CEP 29.705-036 - Telefone: (27) 99527-0938, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor REMO TONON LIMA, 
brasileiro, casado, Engenheiro de Produção, inscrito no CPF sob nº 072.687. 517 -1 O, C.I. nº 
429.821 - ES, ajustam o presente CONTRA TO de EXECUÇÃO DA OBRA, por execução 
indireta, tendo em vista o ato homologatório exarado pela Autoridade Competente na 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90003/2025, constante do Processo Administrativo 
nº. 003234/2024, resolvem assinar o presente contrato que reger-se-á pelos termos 
dispostos na Lei Federal nº 14.1 33/2021 e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada 
para execução de obra, objetivando a Reforma de três praças municipais localizadas 
nos bairros Nossa Senhora das Graças, São Jacinto e Vila Espanhola, neste 
Município, tudo em conformidade com a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90003/2025 
e todos os seus anexos. 

1.2. Este contrato fica vinculado aos termos do processo administrativo nº 003234/2024 cuja 
realização decorre da autorização do Prefeito Municipal de São Roque do Canaã/ES, e 
ainda constituem parte integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos, 
independentemente de transcrição: 

a. O Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90003/2025 e todos os anexos; 

b. A Proposta Comercial da CONTRATADA; 

c. A Planilha de Custos e Formação de Preços da CONTRATADA; 

d. O Cronograma físico-financeiro da CONTRATADA; 

e. Matriz de risco anexa a esse instrumento contratual. 

f. Os Projetos, Memorais Descritivos e de Cálculo, Especificações Técnicas e demais peças 
técnicas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

1.2.1. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução 
adequada deste contrato. 

1.3. A formalização de Contrato presume que a CONTRATADA: 

1.3.1. Examinou criteriosamente todos os elementos técnicos instrutores, que os comparou 
entre si e obteve expressamente do CONTRATANTE as informações necessárias à sua 
consecução. 

1.3.2. Atestou que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, ficando 
ciente de todos os detalhes do empreendimento e de que conhece as condições de sua 
execução. 

1.3.3. A(s) placa(s) de obra deverá(ão) seguir o modelo estabelecido pelo CONTRATANTE, 
e devem estar perfeitamente visíveis e legíveis ao público. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

2.1 . Os casos e situações omissos serão decididos pelo CONTRATANTE e de comum 
acordo entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 , 
e demais normas federais e municipais aplicáveis à matéria, e, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos Contratos e disposições de direito privado, na forma preconizada pelo 
art. 89 combinado com o inciso Ili , do art. 92, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob regime de EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO, com fundamento no art. 6°, inciso XXVIII c/c artigo 46, inciso 1, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA 9UARTA: DA VlqÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA 
PARALISAÇAO DA EXECUÇAO DA OBRA 

4.1. DA VIGÊNCIA 
4.1.1. O prazo de vigência contratual será de 360 (trezentos e sessenta) dias, sendo o 
prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias, acrescido de 180 (cento e oitenta) 
dias referentes ao recebimento provisório, recebimento definitivo, assinatura de 
contrato e assinatura da ordem de serviço, a partir da data da assinatura do contrato. 
4.1.2. Todos os prazos serão sempre contados em dias corridos, salvo indicação em 
contrário. 
4.1.3. O contrato poderá ser prorrogado pelas partes, se assim convier, nos termos da 
legislação que o rege. 

4.2. DA EXECUÇÃO 
4.2.1. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, com base no 
cronograma físico e financeiro, a contar da data constante na ordem de serviço; 
4.2.2. A CONTRATADA deve apresentar o seu Cronograma Físico - Financeiro não 
superior a 180 ( cento e oitenta) dias corridos; 
4.2.3. O cronograma, ainda, deverá obedecer ao prazo total de execução, conforme definido 
no Projeto Básico; 
4.2.4. O prazo máximo pora início da execução dos serviços fica fixado em 1 O (dez) diae 
corrido$> após ser expedida, pela autoridade competente, a ordem g iniGig doi erviços. 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

4.2.5. Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de 
execução previsto no cronograma aprovado pela Administração, deverá protocolar 
solicitação de prorrogação, da qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, 
devidamente justificado, e o novo prazo previsto para a execução; 
4.2.6. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo CONTRATANTE na forma 
da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando a 
CONTRATADA da decisão proferida; 
4.2.7. O prazo para conclusão da obra e serviços somente será alterado por autorização da 
Autoridade competente, após solicitação devidamente fundamentada da CONTRATADA ao 
CONTRATANTE; 
4.2.8. Em caso de denegação da prorrogação vigencial , e não havendo cumprimento do 
prazo inicial, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas para atraso na 
entrega; 
4.2.9. N~o será eoncedida pelo CONTRATANTE qualquer dilação de prazo para execução 
da obra em decorrência da rejeição de serviços defeituosos. A CONTRATADA se obriga, 
neste caso, a demoli-los e a executá-los na estrita conformidade com o projeto e 
especificações; 

4.3. DA PARALISAÇÃO DA EXECUÇÃO DA OBRA, IMPEDIMENTO OU SUSPENSÃO 
DO CONTRATO 
4.3.1. Havendo necessidade justificada de paralisar a execução da obra, impedimento ou 
suspensão do contrato mediante requerimento da parte interessada, deve ser encaminhado 
o pedido para o Chefe do Poder Executivo Municipal , o qual solicitará manifestação técnica 
(do Engenheiro Fiscal) e no final , poderá deferir ou não sua paralisação da obra, 
impedimento ou suspensão do contrato, mediante a elaboração do termo de simples 
apostila. 
4.3.1.1 . A paralisação de obra não suspende a vigência do respectivo contrato e, diante da 
inércia do prazo de execução há necessidade de repactuação do cronograma físico­
financeiro, sendo o prazo de execução prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
4.3. 1.2. Findo o prazo de paralisação, deverá ser retomada sua execução, a qual se dará 
por meio de autorização de reinício de obra, igualmente, celebrado mediante simples 
apostila. · 
4.3.1 .3. Em caso de formalizado o termo de paralisação da obra, impedimento ou 
suspensão do contrato por mais de 1 (um) mês, a Administração Municipal deverá divulgar, 
em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil visualização 
pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela 
inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua 
execução. 
4.3.1 .4 . Os textos com as informações de que trata o item anterior deverão ser elaborados 
pela Administração Municipal e informados à CONTRATADA, sendo esta última 
responsável pelos custos para providenciar a placa e afixar a mesma no local da obra, no 
prazo estipulado pela Administração Municipal. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1.1 . A contratação será realizada em razão da necessidade da Reforma de três praças 
municipais localizadas em Nossa Senhora das Graças, São Jacinto e Vila Espanhola, neste 
Município. ......,_., .. ..,.,,..,. 

REMO TONON ~.:~,::,•;i,:... 
LIMA:0726875 =::,::.-~-
1710 =-~-~-o,,.m.,....,,, .... 11;90 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

5.1.2. Para a contratação será aferida a habilitação social , fiscal , trabalhista e técnica da 
pessoa jurídica, de acordo com as premissas da Lei Federal nº 14.133/2021 , em seu 
Capítulo VI; 

5.1.3. A contratação terá por fundamento legal o regramento disposto no art.2°, inciso VI da 
Lei n. 14.133/2021; 

5.1 .4. Os serviços deverão ser executados por uma empresa especializada no setor, 
devidamente licenciada e autorizada pelas entidades competentes, em total observância à 
legislação em vigor e aos critérios de sustentabilidade estipulados neste documento e no 
Estudo Técnico Preliminar; 

5.1.5. Na elaboração das propostas, deverão ser consideradas as condições do mercado na 
região, abrangendo todas as despesas essenciais, tais como materiais, tributos, tarifas, 
transporte, custos de mão de obra, encç1rgos sociais, trabalhistas e demais gastos 
associados à realização da obra; 

5.1.6. A obra deverá ser executada dentro do prazo estipulado no cronograma físico­
financeiro elaborado pela equipe técnica do Setor de Engenharia; 

5.1 .7. Os materiais, equipamentos e técnicas construtivas empregadas na execução de 
todos os serviços deverão ser compatív@is cgm o memorial dHoritivo de elaborado para a 
presente contratação; 

5.1.8. Caberá à CONTRATADA o fornecimento completo de materiais, mão de obra, 
equipamentos, ferramentas e utensílios, conforme as quantidades previamente estimadas, 
visando garantir a execução adequada dos serviços; 

5.1.9. Será de responsabilidade integral da CONTRATADA a observância e o cumprimento 
da legislação e demais instrumentos normativos vigentes a respeito de relações trabalhistas, 
acidentes no trabalho, tributos, previdência social, e todas as demais disposições 
normativas que venham a incidir na execução do contrato; 

5.1.1 O. A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as diretrizes visando a 
preservação da integridade física e o bem-estar dos trabalhadores, seguindo de maneira 
integral todas as normas pertinentes à saúde e segurança do trabalho, através da 
implementação de procedimentos, utilização de equipamentos adequados e realização de 
treinamentos essenciais para assegurar um ambiente laboral, disponibilizando aos 
trabalhadores da obra todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários, 
de acordo com a NR 6 - EQUIPAMENTO OE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. 

5.1.11. A CONTRATADA deverá dar preferência à utilização de mão de obra local, 
promovendo, dessa forma, a criação de emprego$ e o aumento da renda, contribuindo para 
o desenvolvimento sustentável; 

5.1.12. Em cumprimento ao art. 24, §3°, da IN SMA nº 002/2023, as normativas que regerão 
os serviços a serem c;;oritrntildos se enc;ontram prevista& no item 4.3.3.1 do ETP - Estudo 
Técnico Pr$lim!n~r. 

5.2. DAS CONDIÇÕES OE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.2.1. A CONTRATADA deverá iniciar ot serviços $m i\té 1 O (dez) dias após a assinatura 
da ordem de serviço; 

5.2.2. A obra deverá &er executada d ntro do prazo eEitimado no c;;ronograma físico­
finAnQIJiliro; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

5.2.3. A CONTRATADA deverá manter todo e qualquer tipo de veículo, ferramenta , 
equipamento e mão de obra necessária para o bom desempenho na execução da obra; 

5.2.4. Durante a execução da obra, a CONTRATADA deve assegurar que o desempenho, a 
integridade e a utilização dos componentes e sistemas da edificação já existentes sejam 
mantidas; 

5.2.5. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a execução de todos os serviços 
previstos e estimados na planilha orçamentária; 

5.2.6. As etapas preliminares dos serviços, como demolições, transporte, remoção de 
entulho e isolamento, devem ser realizadas de forma a minimizar danos nas áreas não 
afetadas, garantindo a integridade dos elementos restantes; 

5.2.7. Todos os custos relacionados a esses serviços serão assumidos pela 
CONTRATADA. Os trabalhos de conservação arquitetônica geralmente · se limitam i1 
substituição de elementos quebrados ou deteriorados. Essa substituição deve ocorrer após 
a remoção do elemento defeituoso e em seguida, refazer as instalações. 

Praça de Nossa Senhora das Graças 

5.2.8. A obt d veré ser marcada por placa indicativa conforme padrão 15MSRC, com área 
de 2,00m2

, em loc I a ser indicado pela fiscalização do Município. 

5.2.9. Haverá mobilização e desmobilizaç~o de contêiner que será utilizado como 
almoxarífado. 

5.2.1 O. Será instalado um banheiro químico para uso dos funcionários. 

5.2.11. As grades deverão ser lixadas para recebimento de uma nova demão de pintura eom 
esmalte sintético. 

5.2.12. Os muros em torno da praça deverão ser lavçidos com jato de alta pressão. 

5.2.13. Deverá ser retirada grade oxidada, conforme medidas apresentadas na memória de 
cálculo. 

5.2.14. Deverá ser demolido piso cimentado, inclusive lastro de concreto, conform~ área 
apresentada em memória de cálculo. 

5.2.15. Deverão ser assentados Blocos pré-moldados de concreto tipo pavi-s ou 
equivalente, espessura de 08 cm e resistência a compressão mínima de 35 MPa, sobre 
colchão de pó de pedra na espessura de 1 O cm, conforme área determinada na memória de 
cálculo. 

5.2.16. Deverá ser utilizado cordão de solda elétrica para instalação de uma nova grade de 
ferro em barra chata. 

5.2.17. Parte do muro deverá ser chapisc~do e rebocado, conforme área apresentada na 
memória de cálculo. 

5.2.18. Deverá ser instalado tubo de PVC rígido soldável marrom de 32 mm para escoar a 
água da caixa de areia. 

5.2.19. Deverá ser espalhado pó de pedra para instalação de grama sintética. 

5.2.20. Deverá ser realizada a limpeza geral de toda a praça. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Praça de São Jacinto 

5.2.21. A obra deverá ser marcada por placa indicativa conforme padrão PMSRC, com área 
de 2,00m2

, em local a ser indicado pela fiscalização do Município. 

5.2.22. Haverá mobilização e desmobilização de contêiner que será utilizado como 
almoxarifado. 

5.2.23. Deverão ser escavadas valas em material de 1 ª categoria para regularização de 
terreno, execução do muro, baldrame e sapatas. 

5.2.24. Deverá ser realizado o corte e destacamento uma árvore. 

5.2.25. Qeveríi ser feiti ~ limp@6a manual dg ttimino çgrr, ~nx da, c;;onforme íárea descrita 
na memória de cálculo. 

5.2.26. Deverá ser instalada grama sintética, conforme área em projeto. 

5.2.27. Deverão ser assentados de blocos de concreto estrutural de dimensões 14x19x39cm 
cheios, com resistência mínima de 1 SMPa, assentados com argamassa de cimento e areia 
no traço 1 :4, espessura das juntas 10mm e eapessura d!il parede sem revestimento 14cm, 
para construção do muro, conforme projeto. 

5.2.28. Deverá ser instalado guarda-corpo de aço galvanizado de 1, 1 0m, montantes 
tubulares de 1.1/4" espaçados de 1,20m, travessa superior de 1.1/2", gradil formado por 
tubos horizontais de 1" e verticais de 3/4", fixado com çhymbador mecânico, sobre o muro, 
conforme projeto. 

5.2.29. Deverão ser fornecidas, dobradas e colocadas em forma a armadura CA-50 A 
média, de diâmetro de 6.3 a 1 O.O m, para as sapatas, vigas, pilares, conforme quantitativo 
demonstrado na memória de cálculo. 

5.2.30. Deverão ser fornecidas, dobradas e colocadas em forma a armadura CA-60 B fina, 
diâmetro de 4.0 a 7.0mm para os pilares e vigas, conforme quantitativo demonstrado na 
memória de cálculo. 

5.2.31. Deverão ser preparadas formas de tábua de madeira para as fundações, lajes, vigas 
e pilares de acordo com as normas técnicas, devendo as formas serem molhadas antes de 
concretagem, as mesmas devem estar bem vedadas para evitar a perca de concreto. 

5.2.32. Deverá ser fornecido, preparado e aplicado concreto magro com consumo mínimo 
de cimento de 250 kg/m3 (brita 1 e 2) - (5% de perdas já incluído no custo) , nas sapatas, 
conforme quantitativo demonstrado na memória de cálculo. 

5.2.33. Deverá ser realizado a aplicação de concreto Fck=25 MPa (brita 1 e 2) - (5% de 
perdali j~ !nsh,1[dg ng GYsto), n s viQ@i, espete~ .,, pil rn81 genferm aemgnstr~QQ na 
mem6ri~ de cálculo. 

5.2.34. As sapatas e o muro deverãQ ser reaterrados e apiloados em camadas de 20 cm. 

5.2.35. O guarda .. corpo deverá r caber duaa dcmêg d pint1.1rs çgm tinta esmalte sintético, 
inclusive uma d~mãçi de f1e1ndQ antioArra6iV'1, 

5.2.36, Deverá se3r instalada gram intética., c;gnforme áre@ d monstra.da em projeto. 

~.2.37. Deverá ser removido todo o entulho decorrente d x eu; o i:li @em, QQnfQrm@ 
especificação na memória de cálculo. 

§.~.~8. Deverá ser realizada a limpeza geral de toda a praça. 
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Praça de Vila Espanhola 

5.2.39. A obra deverá ser marcada por placa indicativa conforme padrão PMSRC, com área 
de 2,00m2

, em local a ser indicado pela fiscalização do Município. 

5.2.40. Haverá mobilização e desmobilização de contêiner que será utilizado como 
almoxarifado. 

5.2.41. Deverá ser escavado de forma manual toda área indicada em projeto e memorial de 
cálculo, para execução do campo de areia. 

5.2.42. Deverá ser realizada a escavação de forma mecanizada da área onde será 
executado o campo de areia, conforme medidas apresentadas no memorial de cálculo. 

5.2.43. Deverá ser realizado o corte e destacamento de uma árvore no canteiro central. 

5.2.44. Deverá ser retirado blocos pré-moldados de concreto, conforme área indicada em 
projeto e no memorial de cálculo. 

5.2.45. Deverá ser realizada a limpez;i manual com enxada de toda a área indicada no 
memorial de cálculo. 

5.2.46. Deverá ser preparado, fornecido e aplicado concreto Fck 25 Mpa para concretagem 
da base dos alambrados, sapatas, vigas e pilares. 

5.2.47. Deverá ser utilizado tubo de PVC de 1 ~O mm para chumbador. 

5.2.48. Deverá ser fornecido e espalhado areia média lavada em toda área da quadra de 
areia. 

5.2.49. Será inst lado dua:s traves de futebol de salão na quadra de areais nas dimensões 
oficiais de 3 x 2 m, com rede para futebol de salão. 

5.2.50. Deverá ser Instalado alambrado de tela losangular para proteçêo das laterais da 
quadra de areia. 

5.2.51 . Deverão ser assentados em toda área definida em memorial de cálculo e projeto 
blocos de concreto intertravados tipo pavi-s ou equivalente com espessura de 8 cm e 
resistência a compressão de 35 Mpa, sob colchão de pó de pedra. 

5.2.52. Deverá ser assentados blocos de concreto estrutural cheios de 14 x 19 x 39 cm para 
área do muro, conforme memorial de cálculo. 

5.2.53. Deverá ser dobrado em colocado em forma armadura de 1 O mm para execução das 
sapatas, vigas e pilares do muro. 

5.2.54. Deverá ser dobrado em colocado em forma armadura de 5 mm para execução dos 
estribos das vigas e pilares do muro. 

5.2.55. Deverá ser utilizado forma de 2,5 x 30 cm para execução da viga superior e pilares 
do m,uro. 

5.2.56. Deverá ser fornecido , preparado e aplicado concreto magro com consumo mínimo 
de 250 kg/m3 no fundo das sapatas. 

5.2.57. As sapatas deverão ser reaterradas e compactadas com camadas de 20 cm. 

5.2.58. Deverá ser executado lastro de concreto regularizado e impermeabilizado com 
espessura de 8 cm em toda área que receberá assentamento de grama sintética. 

5.2.59. Será instalado guarda-corpo de aço galvanizado na escada existente e a está deverá 
ser lavada com máquina de jato com alta pressão. 
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5.2.60. Todo entulho deverá ser removido do local da obra e sua descarga deverá ser 
realizada em local licenciado. 

5.2.61. Após a execução de todos os serviços será necessário remover todos os resíduos 
sólidos, como entulhos, madeiras e materiais de construção, garantindo que a área esteja 
desobstruída e segura para trabalhar; 

5.2.62. Além disso, é importante realizar a limpeza das superfícies, removendo poeira, 
sujeira e manchas de tintas ou argamassas, utilizando os produtos adequados para cada 
tipo de material. Durante a limpeza, é essencial utilizar equipamentos de proteção individual, 
como luva$ e máscaras, para garantir a segurarn,a dos trabalhadores; 

5.2.63. É importante prestar atenção aos detalhes, como cantos e reentrâncias, para 
garantir que toda a área esteja limpa e livre de impurezas. Após a limpeza, é recomendável 
inspecionar cuidadosamente o local para garantir que nenhum item tenha sido deixado para 
trás e que todas as áreas tenham sido devidamente higienizadas, bem como descartar 
corretamente os resíduos, seguindo as normas ambientais e regulamentações locais, 
garantindo asaim @ i-re~ervaçic;i dQ m iP @mgi nt . 

5.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 00 OBJETO 

5.3.1. A obra e/ou serviços serão recebidos conforme consta no artigo 140, alíneas "a" e "b" 
do inciso I e parágrafos 2° e 3° do mesmo artigo, da 1.. i Federal nº 14.133/21: 

5.3.2. Provisoriamente, através dos seguintes procedimentos: 

5.3.2.1 . Protocolo de requerimento de emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO pela CONTRATADA, devendo ocorrer imediatamente antes do protocolo de 
solicitação de pagamento da última medição, sob pena de não aprovação e liberação do 
pagamento da última medição pelo Setor de Fiscalização competente; 

5.3.2.2. Após o protocolo, o fiscal da obra deverá realizar inspeção minuciosa de todos os 
serviços e obras executadas, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com 
a finalidade de verificar a adequação do. sarviços e Qgnst:atar e relaçionar a !ildequações 
finais que se fizerem necessários; 

5.3.2.3. Após tal inspeção, o fiscal do contrato lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO, relatando eventuais pendências verificadas e o prazo de que dispõe a 
CONTRA TACA para saná-las; 

5.3.2.4. Em caso de serem apontadas pendências no referido TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO, no prazo assinado pelo fiscal do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a 
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não ateat r a Qlt' m 11/0~ Ynioa medição de 
serviços até qye ac,jam todas elas devidamente .an~dais; 

5.3.2.4.1. Dentro do prazo assinalado pelo fiscal do contrato no TERMO DE 
RECEBIMENTO PROVISÓRIO e após o atendimento das pendências apontadas, a 
CONTRATADA deve realizar novo protocolo ao CONTRATANTE, solicitando a realização 
de nova vistoria , a fim de comprovar a adequação do objeto aos termos contratuais; 

5.3.2.5. Na hipótese de o Termo de Recebimento Provisório ser lavrado sem a indicação de 
pendências, transcorrido o prazo de observação, a que se refere o artigo 140, 1, "b", da Lei 
Federal nº 14.133/21, será lavrado o Termo de Recebimento Definitivo pelo 
CONTRATANTE. 
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5.3.2.6. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições: 

a) realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços 
envolvidos na obra; 

b) realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e 
modificações; 

e) assessoria técnica do CONTRATANTE realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas da obra que deverão ser satisfeitas pela CONTRATADA. 

5.3.3. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, após o 
CONTRATANTE aprovar o término da obra, assinado pelas partes em até 90 (noventa) dias 
após o recebimento provisório; 

5,3.3.1. O RECEBIMENTO DEFINITIVO ficará a cargo do Gestor do Contrato ou da 
comissão designada pela Autoridade Competente; 

5.3.3. 2. O fi!RMO D! RECEBIMENTO DEFINITIVO dats obras e/ou serviços contratados 
SOrf1~t'lte sará lavrado após o atendimento de eventuais exigências da fisdallzaçtlo quanto às 
pendências relatadas no Termo de Recebimento Provisório; 

5.3.3.3. Até a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços , a 
CONTRATADA fica responsável pela guarda dos bens imóveis, equipamentos, objetos, 
zelando pelo Patrimônio Público, assumindo inteira responsabilidade civil , penal e 
administrativa, por quaisquer danos e/ou prejuízos que diretamente venha causar ao Estado 
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo; 

5.3.3.4. O RECEBIMENTO DEFINITIVO da Obra somente será efetivado após a conclusão 
de todos os serviços contratados e a apresentação pela CONTRATADA do Cumprimento de 
todas as Obrigações da mesma listadas no item 9 do Projeto Básico e projetos 
anexos/complementares e contrato; 

5.3.3.5. Verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, a 
assessoria técnica do CONTRATANTE receberá definitivamente os serviços, e emitirá o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, em duas vias, sendo uma entregue à 
CONTRATADA; 

5.3.3.6. O TERMO ' DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços não isenta a 
CONTRATADA das responsabilidades cominadas no artigo 618 do Código Civil Brasileiro e 
demais normas legais. 

!dbaâYi\U1.!s/\..êsJt1·Ai BAS ea I Ações e RE!~PONSABIL BAaç;s BA g<zNJ)rtATAQA 
6.1. Além d obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21 , bem 
como todas s dem I estipuladas para a contratação, são obrigações da CONTRATADA: 

6.1.1. Executar os serviços através se pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 

6.1.2. Recrutar e contratar a mão de obra especializada em seu nome e sob sua 
responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe efetuar 
todos os pagamentos inclusive os relativos aos encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária e fiscal, bem como de seguros e quaisquer outros decorrentes de sua 
condição de empregada, assumindo ainda, com relação ao contingente alojado, total 
responsabilidade pela coordenação e supervisão dos encargos administrativos, tais como: 
controle de frequência, fiscalização e orientação técnica, controle, ausências permitidas, 
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licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, transferências, promoções1 
etc. 

6.1 .2.1. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.1.2.2. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá ao CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e 
das edificações, inclusive perante o registro de imóveis; 

6.1.3. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito de qualquer 
anormalidade que verificar na execução da obra, mesmo que estes não sejam de sua 
competência; 

6.1.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

6.1 .5. Permitir e facilitar a qualquer tempo o aceseo da fiscali~ação do CONTRATANTE, 
para inspeção de materiais, obras e serviços; 

6.1.6. Diligenciar para que os seus empregados tratem com urbanidade o pessoal do 
CONTRATANTE, clientes, visitantes e demais contratados; 

6.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vício1, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados; 

6.1.8. Não permitir que seus empregados executem serviços além dos previstos no objeto 
deste projeto básico e demais projetos anexos; 

6.1.9. Respeitar e fazer cumprir as normas legais e regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho previstas na legislação pertinente, 
assim como aos aspectos ambientais, adotando e assumindo todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou 
em conexão com eles, ainda que verificadas nas dependências do CONTRATANTE; 

6.1.1 O. Prover para todos seus funcionários uniforme completo, crachás de identificação e 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) , em obediência às normas de segurança do 
trabalho (prescrições dª NR6 e demais normas complementares), devendo ainda prever os 
EPl's necessários para a equipe de fiscalização e visitantes; 

6.1.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento das obras e serviços a que se obrigou cabendo-lhe 
integralmente, os ônus decorrentes. T@I fi i<.~li~açãg di!M!•Mí ind pendentemente da que 
será exercida pelo CONTR_A TANTE. 

6.1 .12. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou conexas com o contrato, ficando, ainda, para todos os efeitos legais declarada 
pela CONTRATADA a inexistência de qualq!-! r vfnQY!Q mpr@Q tíGio entre seus 
empregados e/ou prepostos e o CONTRATANTE; 

6.1 .13. Indenizar todos os custos financeiros que porventura venham a ser suportados pelo 
CONTRATANTE por força de sentença judicial que reconheça a existência de vínculo 
empregatício e demais obrigações legais que constarem na condenação entre o 
CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA, ao tempo em que autoriza ao 
CONTRATANTE a descontar o valor correspondente à condenação, diretamente das 
fet1s1rso r,;iertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos ou da garantia 0r;mtrat1,Hi!!i 
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õ.1 , 14. Responder por todo e qualquer dano que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros 
êiinda que culposo, praticado por seus prepostos empregados ou mandatário não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fisca.lização ou acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; , 

6.1.15. A CONTRATADA autoriza ao CONTRATANTE a descontar o valor correspondente 
aos referidos danos, diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos ou da garantia contratual , independentemente d~ qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial ; 

6.1 .16. Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação quê 
venha a sofrer em decorrência da obra, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
smpregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao 
CONTRATANTE o exercício do dir~ito de regresso, eximindo o CONTRATANTE de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

6.1.17. Responder, por danos causados a prédios cirqunvizinhos, à via pública ou a 
tere~lro1, d@v@mdo a CONTRATADA ~dotar medidas preventivas, contra os citados danos, 
com fiel obHtt-vãncia das exigência~ das autoridades públicas competentes e das 
dispo$iÇ5~s l{!gi.ilt ~m vigor; 

6.1 .1 e. Arsar asrn ijS despesas, com conserto da rede de distrlbui~&o d~ água, elétrica ou 
dt!lS !lij~~i;í#/!ii existentes danificadas durante a execução da obra; 

~ ' 

6.1.19. A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste projeto básico e demais projetos 
anexos; 

6.1.20. N~o e@ueieAer ou utlll2:ar o presente contrato para eiualquer operaçio financeira, sem 
prévia e exrm,ss twtorizaçâo do CONTRATANTE; 

6.1.21. Atender, através ds seus responsáveis téenleos e/ou administrativos, eventuais 
convocaç<3es do CONTRATANTE, bem como as deteri'.l"inações regulares emitidas pelo 
fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, li, da Lei Federal nº 14.133/20201) e 
prestar todo esclareeimento ou informação por eles solicitados; 

6.1.22. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.1.23. Manter tod ai eondições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório, d1Jrante toda a execuçã9 do contrate;>; 

6.1.24. Manter durante toda a vigência do contrato a garantia integralizada, reforçando-a ou 
reconstitu indo.. eiumndo se fizer necessário; 

~.1.2~. f'-ir:emover as gestões junto à Prefeitura Municipal da ioealidaeiE5, ~ owtrg~ 
oonce·ssionários dos serviços públicos (água, luz, telefone, etc.) no sentindo de obt0r j;.mte 
ijt;J§ órgãos competentes licenças, concessões de uso temporário e alvará, bem como 
remanejal'fler,to, desvios temporários de infraestruturas de redes; 

6.1.26. Promover a instalação de placa de obra, observando-se as orientações e modelos 
do CONTRATANTE. 

6.1.27. A CONTRATADA responderá pela solidez, qualidade, quantidade, segurança e 
perfeição dos serviços e/ou obras executadas nos termos do Código Civil Brasileiro, sendo 
ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, 
ocorridos durante a execução da obra ou deles decorrentes; 
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6.1.28. Fornecer toda a mão de obra, material de construção, todos os equipamentos, 
ferramentas , máquinas, e veículos para os serviços de sua competência, correndo por sua 
inteira conta e risco, as despesas com o equipamento, e, também com alimentação, 
alojamento de toda equipe de trabalho, transporte e encargos sociais decorrentes de 
contrato de trabalho de seus empregados, indenizações trabalhistas, inclusive as apuradas 
pela Justiça do Trabalho, nos termos da legislação trabalhista, civil , previdenciária ou penal 
em vígor, bem como indenizações por danos causados ao CONTRATANTE e ou a t@rcelros; 

6.1.29. Indenizar a terceiros e a Administração todo e qualquer prejuízo gy dano, 
decorrentes de dolo ou culpa, durante a execução do contrato , QY 0pgi @ i@Y término, ©m 
conformidade com o previsto no Código Civil Brasileiro; 

6.1 .30. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau , de dirigente do contratante ou do 
fiscal 01.1 Qft&t!ar dg ~gntni!to, ne tsrmaia Q@ ~rti9g 461 p régri fQ ldnisg, ~~ boi nº 14.13J, de 
2021; 

6.1 .31. Deverá manter o local de execução da obra permanentemente sinalizado, conforme 
CTB (Código de Trânsito Brasileiro), seus anexos e resoluções, visando a segurança de 
veículos e pedestres em trânsito , bem como, a limpeza do local onde estiver efetuando os 
serviços, com a devida remoção de entulhos e materii!li& rem~mescentes; 

6.1 .32. Executar os serviços sob a supervisão de profissional (is) de nível superior, 
registrado (s) no CREA com habilitação para execução de obras civis como responsável (is) 
Técnico (s) pela obra objeto deste projeto básico e dem@is projetos anexos, o qual será 
considerado preposto da mesma; 

6.1.33. Será considerado como responsável técnico direto pela execução da obra o 
profissional que foi indicado na fase de habilitação, portador do atestado de capacidade 
técnica apresentado, com a respectiva ART (Anotações de Responsabilidade Técnica); 

6.1.34. Dotar o canteiro de obras de toda infraestrutura exigida e demais determinações em 
estrita obediência à Norma Regulamentadora nº. 18 do Ministério do Trabalho - NR-18 que 
trata das "Condições de Trabalho na Indústria da Construção", sendo que a observância do 
estabelecido na referida NR não desobrigará a CONTRATADA do cumprimento das 
disposições relativas às condições e meio ambiente de trabalho, determinadas na legislação 
fedar,.;i.l, 4ª&teg1,1el e/AY m!dni;ipal, @ em gytre& @tal.} 1 '-is @ em n QQGi@wQe~ ;gletivas de 
trabalho; 

6.1.35. Manter durante a execução da obra, livro diário (Diário de Obras) no canteiro de 
obras, onde se fará constar: condições meteorológicas e do canteiro, recursos humanos 
efetivos, recursos materiais efetivos e terceirizados, entrada de materiais e equipamentos e 
sua aprovação ou não por parte da fiscalização caso esteja sendo adotado material 
equivalente ow similar ao especificado (inclusive a justificativa para sua adoção), serviços 
iniciados, executados, em execução e os conclu ídos no dia, atrasos verificados e os eventos 
que lhe deram causa, dúvidas encaminhadas à fiscalização e as soluções propostas pela 
mesma. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATAt>A tm 
todas as vias, ficará em poder do CONTRATANTE após a conclusão das obras/serviços; 

6.1.36. Apresentar ao CONTRATANTE a Memória de Cálculo (MC), Relatório Fotográfiçg 
(RF), Diário de Obra (DO) , mensalmente a cada medição, por meio de protocolo junto ~ 
fiscalização do contrato. 

6 .1.37. Entregar a obra completamente limpa, acabada, desembaraçada de andaimes, 
máquinas, sobras de material e com todos os equipamentos e instala9ç;ies em perfeito 
funcionamento; 
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~' tJ$. A CONTRATADA será a única responsável l'.')ela ocorrência de CjUalquer aeiGer-th~ 
eom seus empregados e ou terceiros, no canteiro de obras, pela inobservância ou 
descumprimento de qualquer medida de segurança; 

6.1.39. Manter em dia as apólices de seguro; 

6.1 .40. Manter seu pessoal segurado contra acidentes de trabalho e seguro de vida; 

6.1 .41. Apresentar Anotação de responsabilidade técnica - ART referente à execução da 
obra, a qual deverá ser emitida no prazo máximo de 1 O (dez) dias após a liberação da 
ordem de serviço, desde que não esteja caracterizado o início da atividade, na forma do § 1 ° 
do artigo 27 da Resolução CONFEA nº 1137 de 31 de março de 2023; 

6.1.42. Apresentar Anotação de responsabilidade técnica - ART referente aos aditivos, 
quando formalizados, a qual deverá ser emitida no prazo máximo de 1 O (dez) dias após sua 
assinatura; 

G.1 .43. Apresentar Comprovante de Cadastro Nacional de Obras (CNO) em até 1 O (dez:) 
dias da expedição da ordem de serviço; 

6.1.44. Executar a$ obras e serviços em obediência ao plano de trabalho, presente Projeto 
Básico e demais projetos anexos/complementares, normas técnicas brasileiras, sendo-lhe 
vedado introduzir modificações nos projetos, especificações t~cnicas e encargos gerais, 
sem o consentimento prévio, por escrito, do CONTRATANTE; 

6.1 .45. A CONTRATADA deverá executar as obras e serviços dentro do prazo estipulado; 

6.1.46. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

6.1.47. A CONTRATADA que for sagrada vencedora deverá entregar em até 05 (cinco) dias 
úteis contados da assinatura do contrato a Demonstração da composição de custo unitário 
para todos os itens, cujo valor de cada item deverá ser proporcional àquele lançado na 
planilha orçamentária apresentada pela CONTRATADA; 

6.1 .48. CONTRATADA, responderá, ainda: 

a) - pela observêneia das Leis, Posturas e Regulamentos; 

b) - por acidentes e multas; 

e) " i,ela exeeução de medidas preventivas centra os referidos aeidentes; 

d) - pela vigilância da obra. 

;. i .á;. A CONTRATADA não poderá substituir o (s) Responsável (is) Téol'li_oo (1}, tiiiVa ries 
easos de força maior, e mediante prévia concordância do CONTRATANTE, apresentando 
para tal fim, o acervo do novo técnico, que deverá ser igual ou superior ao (s) anterior (es) ; 

6.1.50. O CONTRATANTE poderá paralisar os serviços se os empregados não estiverem 
devidamente protegidos. O ônus de paralisação correrá por conta da CONTRATADA, 
mantendo-se inalterados os prazos de execução e contratual ; 

6.1.51. A CONTRATADA é responsável, perante a legislaçãÓ ambiental aplicável , por todas 
as obras e instalações de apoio e serviços que estiver realizando/mantendo, bem como 
pelas consequências legais das omissões ou das ações empreendidas pelos seus 
empregados e prepostos, em conformidade com as especificações, normas e- planos 
básicos ambientais; 
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6.1.52. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimentg até o limite 
autorizado, em cada caso, pela Administração; 

6.1.53. A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autgs dQ pro&Eti!r Q 

correspondente; 

6.1.54. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

6.1.55. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

6.1.56. Comprovar a reserva de cargos exigida, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
a indicaiãQ do mµr gado q1Je ~r en h ram r f ril:ii "ªl.ilª (ert, 116, parágrafo 
úhico); 

a, 1, 7, Gld rear BiQ il 
do contrato; 

a inf rm m m rim .ntQ 

6.1.58. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta , inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los , caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algl.:!m ggs v@n g rrol g n rt: 1ê4, li , , - ei nº 1411 921 , 

CLÁUSULA SéIIMAi QA~ OBRIGAÇÕES E RE§PON§A~ILIQâPEi§ PQ 
CONTRAIA~ll 
7. 1. AI · m de Gbrig çO s re 1.1ltant são 
obrigações do CONTRATANTE: 

7 .1 .1. Fornecer e colocar à disposição da CONTRA TACA todos os el mentas e informações 
qu~ a fiierem n Cais·' rios ao e 1mf.)rim1jn\Q d Con,ratoi 

7.1 ,2. Oi p ni ili r 9 !GQais on<iJ '"'" ~:;gg.u::n;1u ;:, Niy I m m 1 8 Q ndiçGes 
n o as;'1ri s ~ r~ sua x~c1.19ão; 

7.1 ,J. NotiflQAr, fermel t mi;ie tivam nt I GQNTRATA A re a irr g1,1 laridades 
observada no cumprim nto cto QQntratg; 

7, 1 ,t'l,1 ign r Ni r ~ r m nh r Ni nt de bjete 
Q(,mtrl\\tl.l I; 

7.1 ,6. mprir fi1 t fi e mi 
CONTRATADA; 

7.1 .6. As egurer o livr ace so dos empregado da CONTRATADA1 quando devidamente 
uniformia:adQ ld ntifiç dos, ao locai de pr taç · o dos rviço ; 

7 .1. 7. Rejeitar os serviços em Clesaoordo c.am as obrigações assumidas pela 
CONTRATAOA 1 estabelecendo sua correção; 

t<SM~ , ilf\tt:ri r·f... • ..... · .... 
LIMA:Q7~&;7c : · ~~~ · -~ 
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1.ta. Forneeer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da CONTRATA~A. 
iRformações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

7.1.9. Aplicar as sanções e penalidades previstas neste instrumento, em caso d~ 
inadirnplemento; 

7 .1.1 O. Comunicar a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que se ref~r~ êi 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
~uando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7 .1.11. Fléltpender eventu is pedidos de reestabelecimento do ~f;!Uiiíbfi0 @conômico­
flnanc(!il'e e rer;aetuação de "reços feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês 
para decidir, a contar da data do protocolo do reciuerimento, admitida a prorrogação 
motivada por igual i:,erfodo. ·· · · · 

7.1.12. l=xi,lieltameRte emitir deeisão obre tod s as solieitações e reclamações 
relaeior, d s à exeeur;ão do presente Contrato, ressalvado os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste, no prazo máximo de 1 (um) mês para decidir, a contar da data do 
protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.1.13. O Município de São Roque do Canaã, não assumirá em nenhuma hipótese, a 
responsabilidade, presente ou futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do 
inadimplemento da CONTRATADA, relativas às obrigações aqui assumidas, ficando essas 
a seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E ACOMPANHAMl;NTO 

8.1. A fiscalização do cumprimento do contrato caberá ao fiscal do contrato devidamente 
nomeado, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, os prazos e condições do presente 
Projeto Básico, nos termos da legislação aplicável, especialmente a Lei Federal nº 
14.133/2021 e a INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 005/2023, aprovada pelo Decreto 
Municipal nº 6.875/2023 (dispõe sobre as regras para a atuação da equipe de apoio, 
comissão de contratação, dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal de São Roque do Canaã/ES), no que couber. 

8.2. A fiscalização de todas as fases da prestação dos serviços será feita pelo 
CONTRATANTE, por intermédio DO RESPONSÁVEL designado fiscal, através de Portaria, 
indicado pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, nos termos do Artigo 117 
da Lei Federal nº 14.133/2021, ao qual indica o servidor JHONATAN DE OLIVEIRA 
RECKEL, ocupante do cargo de Engenheiro Civil , CREA ES 50835/D, para acompanhar e 
fiscalizar a prestação de serviços ora mencionado; 

8.3. A fiscalização executará rigoroso controle em relação à quantidade e particularidade à 
qualidade dos serviços executados, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades 
previstas, quando desatendidas as disposições a ele relativas; 

8.4. A CONTRATADA se obriga a permitir ao pessoal da fiscalização livre acesso a todas as 
suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações 
relativas às máquinas, ao pessoal e ao material, fornecendo, quando forem solicitados todos 
os dados e elementos referentes aos serviços; 

8.5. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará a CONTRATADA, por 
escrito, as deficiências porventura verificadas no fornecimento, para imediata correção; 
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8.6. A presença da fiscalização do CONTRA TANTli 1 nêg elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA; 

8.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do 
Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal Requisitante do CONTRATANTE, 
em tempo hábil , para a adoção das medidas convenientes; 

8.8. Ao(s} servidor(es) investido(s) na função de fis 11 @ i lm@nt!Q e~,i~n qo(tt) pelo 
CONTRATANTE, compete: 

8.8. 1. exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos, inclusive o cumprimento das obrigações 
previdenciárias, sociais e trabalhistas com os empregados que prestam serviços; 

8.8.2. Apontar quaisquer serviços incompatíveis com os padrões técnicos e de qualidade 
definidos neste Projeto Básico e demais projetos anexos/complementares; 

8.8.3. Cumprir com todas as atribuições elencadas no artigo 9° da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA SCL Nº 005/2023, aprovada pelo Decreto Municipal nº 6.875/2023, 
especialmente auxiliar 0 Gestor do Contr tg qu nto à fi CQli~~ção dos aspectos 
administrativos e técnicos do contrato. 

8.8.4. O fiscal do CONTRATANTE poderá sustar a execução de qualquer trabalho que 
esteja sendo feito em desacordo com o disposto do futuro contrato. 

8.8.5. Nos casos descritos acima a CONTRATADA deverá corrigir, remover, reconstruir, ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vicie I d f itQ~ 01.1 in orreçõ re ltan es g e i ge ggra gy de materiai& 
empregados; 

8.8.6. Solicitar ao preposto da CONTRATADA que os empregados estejam sempre usando 
uniformes, crachás de identificação e equipamentos de proteção individual - EPI ; 

8.8.7. Solicitar à CONTRATADA a substituição m até 03 (três) di~& de qualquer material ou 
equipamento que apresente defeito durante seu uso; 

8.8.8. Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA, as 
irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à 
Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas no contrato; 

8.8.9. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, a substituição dos 
equipamentos, serviços e materiais julgados deficientes ou não-conformes com as 
especificações definidas em projeto, cabendo CONTRATADA providenciar a troca dos 
m llmQ no pr@il:Q m · ximg d finidQ ~el0 fi geli aç - , g m ir it à a>rten, - e qQ ~reie fin 1 
de exec~çãc do serviços; 

8.8.1 O. Caberá a CONTRATADA o fornecimento e manutenção do livro DIÁRIO DE OBRA 
permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua 
manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da mesma, onde se fará 
constar: condições meteorológicas e do canteiro, recursos humanos efetivos, recursos 
materiais efetivos e terceirizados, entrada de materiai& e equipamentos e sua aprovação ou 
não por parte da fiscal ização caso esteja sendo adotado material equivalente ou similar ao 
especificado (inclusive a justificativa para sua adoção), serviços iniciados, executados, em 
execução e os concluídos no dia, atrasos verificados e os eventos que lhe deram causa, 
dúvidas encaminhadas à fiscalização e as soluções propostas pela mesma. Este Diário, 
devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em todas as vias, ficará em 
poder do CONTRATANTE após a conclusão das obras/serviços; 

REMOTONON 
LIMA:0726875171 
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g.8.10.1. O livro DIÁRIO DE OBRA permanecerá disponível no canteiro de obras até QUij @ 

objeto do contrato a ser pactuado seja concluído e será entregue ao CONTRATANTE como 
uma das condicionantes para emissão do TERMO DE RE.CEBIMENTO DEFINITIVO DA 
OBRA; 

8.9. Em caso de dúvidas ('.luante à interpretação das especificações constantes do Memerial 
Descritivo e dos projetos será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer 
definitivo. A decisão tomada pela Fiscalização deverá ser comunicada à CONTRATADA 
obrigatoriamente de forma escrita e oficial; 

8.9.1. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização do objeto 
contratado não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela 
execução dos serviços; 

8.9.2. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
no Projeto Básico e demais projetos anexos/complementares. 

t1LÁY@UbA (!!ONAi DA GESTÃO 00 CONTRATO E FISCALIZAÇÃO A!2M!NISTRA1"íVA 
1:NiENHAFffÂ 
9.1. A ga®táo o fl@e~ ll2:e11;ãe, adrt1lnistratíva de todas as fase~ da pv-est~;iie ~0§1 @srviços será 
feit~ pelo CONTRATANTE, por Intermédio DO RESPONSAVEL designado gestor, através 
de Portari a, Indicado pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos, ao qual indica 
o servidor OÂMARIS L.UCHI GIRELI, ocupante do cargo de Assessor do Executivo 1. 

9.2. As coniunieac;õ :s ntro o árgao õU entidade e a contratada div m ssr realizadas por 
escrito ~empre que e ate $Xlgir tal formalidade, admitindo-se o uso d~ mensagem eletrônica 
para esse fim. 

9.3. C~b r-â ªª ei _ ts • {il n r:a ef i eal Admí istrstí 0 G@i~ · i"l i-1 08 tedas as 
atribuiçõ e eleflcaea FIO artigo 17 e 19 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SOL Ne 005/2023, 
aprovada pelo O@eret~ Munlclpal nº 6.875/2023. 

9.4. O geater do ijtmtrélte saamparihará a mar,utefilçãe diii eRCíle~es é habilitação da 
contratada, p r fin de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo flOl'r-TUtl da llc.iuidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

9.5. O gesto~ de tri te ee Ri eí'l rá a atuallza~ãe Ele 13reeessei áe eetflf'HiiAheHtH!ll'1te e 
fiscal ização de cor,trato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato , a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

9.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscai do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

9.7. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual , baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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9.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente cu pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. 

9.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA DO OBJETOb CONTRATUAL E SEGURO RISCQ 
DE E~§ENHARJA 
10.1. DA GARANTIA DO OBJETO 

10.1.1. Garantia mínima de 05 (cinco) anos, cujo início será contado a partir do recebimento 
definitivo das instalações, para defeito de fabricação de materiais, obras e serviços 
fornecidos, incluindo eventuais avarias durante o transporte até o local da entrega, bem 
como para erros de instalação verifici!idgs, mfi mº apgi iYa aceitação pelo 
CONTRATANTE; 

10.1.2. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar qualquer 
defeito relacionado à má execução dos serviços objeto deste Projeto Básico e demais 
projetos anexos/'-gm~lem ntíerGs, sempre qu h QblV r selisita9ã , e sem ônus para o 
CONTRATANTE; 

10.1.3. A CONTRATADA deverá atender as solicitações para conserto, corrigir defeitos 
apresentadgs ou efetuar substituições, em pr0~0 nãQ 11,1perigr a 1 O (dez) dias corridos 
dentro do período de garantia; 

10.1.4. Caso o reparo não possa ser concluído, o material, obra ou serviço defeituoso 
deverá ser il.lb$tituído imediatamente por outro idênticg gy iui;>erigr, em perfeitas condições 
dfil utiliieç~g. 

10.2. DA GARANTIA CONTRATUAL 

10.2.1. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 
previaãg no editil, prestação Gle garantia na gontrataçõ s d obras, serviços e 
fornecimentos; 

10.2.2. Caberá ª CONTRA TACA optar por uma dél sGguint li modaliciad s de garantia, 
previstli!s no ªrt. 9S, §1 °, da Lei F@dersl nó 14.133/21 ; 

10.2.3. 1 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai , 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banoo Central do Br~&il , e avaliados pgr se1,,1s Vêlores econômicos, conforme definido pelo 
MinistériG dA EGQnQmi~; 

10.2.4. li - seg1..iro-garantii; 

10.2.S. Ili .. fiança bancária emitida por bancQ 01.1 inetituição financeira devidamente 
autorizad.il a operar no País pelo Banco Centr0I do erasil. 

10.2.6. IV - titulo de capitalização custeado por pagam ntg (!ni0Q, oom r &Q@te pelg va!or 
total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

10.2. 7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Ae!ministração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de ena@s1ar 0 
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apóllee de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemerito pela 
Administração; 

10.2.8. Fica fixado o praze de até 1 (um) mês, eontado da data de homologaçãe da licitação 
e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando 
optar pela modalidaçje seguro-garantia; 

10.2.9. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as 
indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas 
contratações regidas pela Lei Federal nº. 14.133/21 ; 

10.2.9.1. O prazo de vigência da apólice s~rá igual ou superior ao prazo estabelecido no 
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

10.2.9.2. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o 
prêmio nas datas convencionadas; 

10.2. 1 O. A garantia ficará fixada em 5% ( cinco por cento) do valor inicial do contrate. 

10.2.11, A g flU'~tl !' stada pelo contratado será liberada ou re8tltuida al§ÓC a fíol execução 
do eol'ltrate eu pó; a ua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em 
dinheiro, atuallz1d monetariamente; 

10.2.12, No i;i~a El e 0~1ar pela pre taçãe da ga ar,tla r,& moêlalifleae 1et1uro .. garantia 
seFá obrigação d a seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado, assumir a 
execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 

1 - a seguradoru devst· flrmsr õ eoi,trato, inelu ive os aditivos, oomo interveniente anuente e 
poderá: 

a) ter livre eesso às IAstala 6es m que for @)( utade e eeRtrato J; ineli:, I; 

b) aeornpanhar a e)(eeução do eontrato principal; 

e) ter aeel!lse auditc,Fi téet'liea e eot'1tábll; 

d) re<:juerar e elareeimaRte e re pe sável téenlee 13eia obra eu p lo forReeimento; 

li - a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão 
do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 

Ili - a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

10.2.13. Na hli:>ótese de inadimplemento da CONTRATAOA, serão ob!ervadas as seguintes 
disposiçõe : 

1 ~ easo a seguradora execute e conclua o ol;>jeto do contrato, estará isenta da obrigação de 
pagar a importância segurada indicada na apólice; 

li - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade d® 
importância segurada indicada na apólice. 

10.2.14. Os recursos provenientes da caução em dinheiro, serão depositados na Agência nt> 
188 do Banco Banestes S/A., em Caderneta de Poupança específica em nome da Prefeitura 
Municipal de São Roque do Canaã-ES, fazendo jus a CONTRATADA ao recebimento do 
valor originário, bem como dos recursos auferidos, resultantes dos rendimentos da 
Caderneta de Poupança; 

REMO'l'ONON 
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10.2.15. A apropriação total ou parcial da garantia pelo CONTRATANTE por 
inadimplemento das obrigações contratuais far-se-á de pleno direito, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial e sem prejuízo das demais sanções pr vistss 
n9 contrato; 

10.3. DO SEGURO RISCO ENGENHARIA 

10.3.1. A CONTRATADA deverá providenciar as suas custas, seguro de Responsabilidade 
Civil, seguro por acidentes de trabalho em grupo dos funcionários, contendo danos 
materiais, morais, causados a terceiros, seguro de vida em até 30 (trinta) dias após a 
assinatura do contrato, em data anterior ao início das atividade . A Apólice de Risco de 
Engenharia, com a coberturas previstas, d v@rá t r t~m~ n, P CONTRATANTE como 
BENEFICIÁRIO, no v~lor da contrat ção; 

10.3.2. Os eg1,1ros acima descritos serão calculado inicialm _ nte com base no prazo de 
execução do contrato (lt m 06 deste projeto bé ico); 

10.3.3. S houv r prorrogação do pra4o de ex cução vigênci1 d t0d a epólices 
dever- o ser prorrogad por igual p~rfodo; 

1 ô.3.4. Ocorrendo inistro, c,1s píut atingid~ er~o tot lm@nte reparQda e ressarcidas 
pela CONTRATADA; 

10.3.S. Nas apólices d verão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Númerc.i çomµI t d liQitaçã QY 1 q "lnQ tr t r d ? · ments, n · m rQ do QGntrato 
convênio (se ho~1var); 

b) O Serviço e a obra a ser contratada, especificados ne t projeto básico; 

e) Localidad dg ri co, destacando o nome d~ obra ond Hr4 @M~QHtagQ Q Qbjet0 licitado; 

d) Nome e número do CNPJ do emitente (segurador.a); 

) N n, 1 nHrn~re e! NP.4 g R T A~A ( n r 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS, DO FATURAMENTO, 
gp. blQIJ.lQA.CÃO ; DQ eA~AMEtiIQ 
11,1, PA MliDlÇÃQ QOi Sl;RVIÇOS 

11.1.1. A cada otap concluída nas gata& pr vi ta no Cronograma Fí ico-Financeiro, 
correspQnderá l.lma mediç-o da obra ou serviços exec1.1tado ; 

11.1 .2. A g g @teps ç9rr sponderá ume f t r n rmel, 1.jg 'iJ r r · a~ur dg pelo Boletim 
de M ~l9ig tmitlt,I ptsl. fi @li ação; 

11.1.3. O procsc:llm nto da medição obedecerá à seguinte sequência'. 

11.1.3.1. Será protocolada mensalmente perante o CONTRATANTE no máximo 01 (um > 
medição que poderá ser aprovada e liberada pela fiscalização do CONTRATANTE; 

11.1.3.2. O Relatório Mensal de Andamento das Atividades deverá, no mínimo, conter: 

a) Planilha orçamentária com seus quantitativos, preços unitários e totais, valor 
acumulados já recebidos e indicativo de valor a receber no mês; 

b) Boletim contendo o pedido de medição, informando as atividades desenvolvidas (etapas 
e fases), a parcela do cronograma físico-financeiro que foi adimp11c;1a e a 5cliwitayãQ ~ 
pagamento; 

RSMOTONON 
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j ) Memória de Cálculo do Boletim de Medição (MC); 

d) R.elatórío fotográfico dos serviços realizados contemplados no Boletim de Medição; 

e) Diário de Obras (DO); 

t) Outras informações julgadas pertinentes pela fiscalização, 

11.1.3.3. Nas aferições somente serão computadas as obras e serviços efetivat1'l@r,\j 
realizados após a aferição antecedente; 

11. 1.3.4. O prazo para a fiscalização do CONTRATANTE se manifestar sobre a aprovi~tl~ 
@ liberação da medição apresentada será de até 15 (quinze) dias corridos, contados eia diãti 
do preitocolo; 

i i. i .~ S. Ar:,é; .. ~i~ .. ãe ae setor de fiseall:za~êe faverável à 13,:0va9ãe ~ iib:;Psçãe eia 
M't elli,ãê, a mesma será encaminhada para o gestor da contratação para proe8d~r oom ~ 
juntada de toda documentação atualizada da CONTRATADA e após remeterá o processo 
para t'! autoridade superior autorizar o faturamento e posterior pagametito, desde que 
observadas a obrig ç6es contratuais por parte da CONTRATADA; 

11.1.3.6. Após aprovação d autoridade superior a medição s rá encaminhada para o 
Gestor do Contrato parl!!l t olicitação da nota fi eal 0 a l'ioeumontf.lção completa que 
eomprove eum~rlrminto de legislação em vigor quanto àt; obrlg ções assumidas na 
contratação, como r,eaF~01 sociais, trabalhistas, i,revidenciários, eeouritérios, tributários e 
comerciais, quais scjtun: 

11.1 ~.e .1 , l!léi~U @At@i fo; ";âÍ8! 

a) Netae ,iseéiliS Ele serviçes onde eenstarão_ ebfigatoFiamer-its, a ti! li'ª ~ue t9e refere e o 
valor toi:al fJH retenções e a Matrícula da obra (CNO); ' 

b) Deel&r1;ae as f:iU@ r:naRtêm eontsbllidade regular ('1 íll e últim medh;Ge): 

c) Prova de, resul ridaelei ee,P!'l as Fa2!ei'ldas Federal, Estadual M1.n:;ieir,ai; 

d) Certidão Neg~tiva els ciéeltes trabalhista 

e) Prava cls ,. -sular-leijl;iQ eom o PG'FS; 

f) C@rtícláe de Palêr.,oia e0 ear-0 tta: 
g) e,wtidâe e::le ReglstFe e Ouitação do eREA .. E.8 (i,e sea físíea e jurf diea); 

h) AR'r de )(eeuc; o dos ssrviços ~ultada (par-a o "ªsamento da 1" medição) e; 

i) Dois (02) jogo e:ta 13ieejetes 11 as built" (eome eenstrufae ~revíâeie fJ@Íij frisealizsção) da 
obra, impressos em i.,apei sulfite e assinados pelo (s) respectivo (s) resi:,011sáveis (s) técnico 
(s) , bem eomo eópia em meio digital , gravados em arquivos alteráveis, devidamente 
identificadas, juntamente com as duas vias das ART's de elaboração de projeto do 
responsável técnico (para pagamento da última medição). 

11.1.3.6.2. Documentos pessoais: 

a) ~ela~ilie aos trabalhadores efetivos do serviçe no Mul'l ielpie de São Rociue eio Canaã; 

b) Folha de pagamento analítica~ esr,ecffica do serviço, com relaçao dos efetivos; 

e) Contracheques, cópias devidamente assinadas dos efetivos; 

d) Relação mensal dos trabalhadores se~ur dos e eol'l'lprovat'lte de pagamento do seguro 
de vida e pessoal ; 

A ,W __ e::; AJJ!.!D :::.,wu_ . 5l .., · ~ O $J.. k .._ .::ZC _Jt..A , ,.:: 
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11.1.3.6.3. Encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais: 

a) GFIP, SEFIP, RET e protocolo conectividade, DCTF WEB e/ou outro documento ciue 
venha a substituí-los. 

b) Comprovante de recolhimento do FGTS (GRF); 

e) Comprovante de recolhimento do INSS (GPS); 

d) Comprovante de recolhimento do CSLL, IRPJ, PIS e COFINS; 

11.1. 3. 7. Cgm r v 7ão d qYitação d loda'i a~ rii s ,1-1is1 trabalhistas, 
previdenciárias e sindicais; 

11 .1.3.8. As cópias da folha de pagamento, INSS (GRPS específica) e GFIP emitidas pela 
CONTRATADA, deverão ser apresentadas com informações específicas para o serviço e 
com identificªção de todos o egyr.idos q1.1e x çµt8r2m sif;)rviço na obra e suas 
respectivas remunerações; 

11.1.3.9. A CONTRATADA deverá apresentar imediatamente após a última medição uma 
comunicação escrita solicitando o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DO 
SERVIÇO, sob p na de não aprov çãg a liberação d~ últim;;1 aferição pelG Setor de 
Fiscalizaçág comµ t nt . 

11.2. DO FATURAMENTO 

11 .2.1. O faturamento será apresentado pela CONTRATADA para cada etapa de medição, 
mediante apresentação do(s) documento(s) fiscal(is) hábil(eis) de prestação de serviço, sem 
emenda ou rasuras , em 02 (duas) vias, no ca o de NFS manual e ou por correio eletrônico 
(e-m~!I) ~ara NF I~ remis . 

11.3. DA LIQUIDAÇÃO 

11.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
até dez dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período; 

11.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expre sç1 QS elementos necessários e 
es&&nciais do docymento, tai quais; 

a) o prli\ZO do vali;ia'111j 

b) a ci~tQ d0 &rnitt\êo; 

o) @s dedo$ ~g çgntritQ do órgão contra ant ; 

d) o períogo r ij~ Gtivo d ax çl!ç d Gonir t ; 

e) o valor~ pQgar; 

f) eventi.iel Glo t qv. ~ v~!or de r t nçg trib~t ria ga ív i8, 

11.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
quivalent , ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 8$ta ficará sobrestada 

até qu G cQntr tado providencie as medidas saneador , r iníol ndQ a o prAzo apó a 
comprovação da r gularização da situação, sem ônus ao contr t nte; 

11.3.4. Constatando-se, junto ao SICAF ou cadastro próprio do Município, a situação de 
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito , para qu , no 
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i_;Jr§~ de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
eefesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

11.3.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa; 

11.3.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato , caso o contratado não regularize 
~ua situação junto ao junto ao SICAF ou cadastro próprio do Município; 

11.3. 7. Os documentos fiscais, após conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento após o recebimen~o dos n,esmos. 

11.4. DO PAGAMENTO 

11.4.1. Para efetivação do pagamento deverão ser apresentados os doeumentes d 
12 ;ui ridade fiscal e trabalhista, com data vigente à época de sua apresentação, bem como 
bolatim de medição, conforme previsto no item 9.1 e seus subitens. 

11.4.2. Constituem condições para o pagamento da primeira parcela a regularização da obra 
junto ao CREA/ES, a emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à 
obra e a comprovação de matrícula da obra junto à Receita Federal e apresentação das 
apólices de seguro exigidas dentro da vigência. 

11.4.3. O pagamento somente será efetuado após atestado do fiscal e autorização da 
autoridade máxima municipal, da medição apresentada pela CONTRATADA , acompanhada 
dos demais documentos exigidos neste Projeto Básico e demais projetos 
anexos/complementares (caso existam certidões e/ou documentos, apólices com a validade 
expirada na data da efetuação do pagamento, devem ser reapresentadas). 

11.4.4. O pagamento dar-se-é à vista até o 5° (quinto) dia útil contados da final ização da 
liquidação da despesa, em favor da CONTRATADA, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela CONTRATADA. 

11.4.5. O pagamento será resllzado no i,razo estli,ulado apôs a aprovação do faturamento , 
exceto nos casos de recursos financeiros provenientes de convênios, contratos de repasse, 
ajustes e/ou outro instrumento jurídico formalizado pelo Município com terceiros, os quais 
dependam de aprovação do Órgão Concedente. 

11.4.6. O CONTRATANTE não responde solidariamente pelas contribuiç9es sociais 
previdenciárias decorrentes da execução do contrato, conforme artigo 157 da Instrução 
Normativa nº 971/2009 da Receita Federal do Brasil. 

11.4.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
CONTRATADA, sendo considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a correspondente Ordem Bancária de Crédito. 

11.4.8. Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira , nos seguintes termos: 

VM = Valor da Multa Financeirn. 

VM = VF x 0,067 x NO 

100 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atreso. 

NO = Número de dias em atraso 
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11.4.9. Incumbirá ao CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada 
fatura devidai a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTEl juntando-se à respectiva 
discriminação do fornecimento efetuado, e o memorial de cálculo da fatura; 

11.4.1 O. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe foi impostai em virtude de penfllidade ou inadimplência, sem 
que gere direito de acréscimos de qualquer natureza; 

11 .4.11. Na ocasião do pagamento, serão retidos, na fonte, os tributos e contribuições sobre 
os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas nas legislações 
aplicáveis pira cada tipo de serviço, exceto se a CONTRATAQA fgr 9!í)timt da SIMPLES 
NACIONAL, que obedecerá a legislação específica; 

11.4.12. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

11.4.13. Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de 
optante pelo SIMPL..sS NACIONA , &Ql;} pentil es apliç;~ç1;H~ e@s e;mçg@ sgntratYais e legais 
cabíveis; 

11.4.14. O ÇQNTRATANTi J.!0deré r t@r e pagam nte e f t ra n e g1.1inte1 Gaeos: 

1 - Imperfeição dos serviços executados; 

li - Obrigação da CONTRATADA com terceiros quê, possa prejudicar o CONTRATANTE. 

Ili - Débito da CONTRATADA para o CONTRATANTE quer provenha da execução do 
contrato, quer resulte de outras obrigações; 

IV - Não cumprimento das obrigações contratuaisi hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a CONTRATADA atenda a cláusula infringida. 

V - Em caso de ação reclamatória trabalhista contra a CONTRATADA em que o 
CONTRATANTE seja incluído no polo passivo da demanda, independente da garantia 
ofert@Ae, t ré r · e, 1at • fin I i A 1 1 r fi ien f3 r garantir vent1.1@I 
indeni~ação. 

11.4.15. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e 
obrigações, nem implicar~ aceitição d finitiva d s o ras s rviços exec1,1tádos; 

11.4.16. Incluem no preço ajustado todas as despesas verificadas para a execução das 
obras, serviços, instalações e fornecimentos contratados, inclusive mão de obra comum, 
técnica especializada, e de supervisão, transporte de peças e empregados, utilização de 
ferramentas e de instrumentos especiais necessários à correta execução das obras, 
serviços, Instalações e fornecimentos , obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, 
acid ntee d~ trnb@lhgi p@rnfi@G@i@, infgrtunístiQa, prnvid nGi ri@ , fü; i , to; 

11.4.17. Para €1 efetivf!ção do pagamento a CONTRATADA dev rá m nter a mesmas 
com:lifi~ta~ pr vi t ng eclitsitl no que concerne à proposta de pr çg li\\ habilit1ç&o; 

11.4.18. Em caso de inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 
seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o 
uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, de acordo com 0 
artigo 121 i § 1° da Lei Federal nº 14.133/2021. 

REMOTONON 
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H.S. DA ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

11.5.1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento (parcialitotal), 
conforme as regras previstas no art. 145, § 1°, da NLLC. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PREÇO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. DO PREÇO 

12, 1.1 . Pela execução da prestação de serviços aqui ajustada, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância global de R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil 
reais) . 

12.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação; 

12.2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1 ,.2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de ns dQtt~36 
or rneritáfl b lxo elencada, conforme crono · rama Físico-Financeiro: 

Stcr tarla Municipal de Turismo, Cultura, Esporte Laz t - SMTCEL 
0606.2781200091.008 - Construção, ampliação, reformas de a paço públicos e 

equipamentos 
,os1 00000 • Obr s e ln t loç&@i 

Flch - Q()gp1 fi'y 
~en"~ , @'16'- gao @ @ 

'----~-'"'<""-~_,,......_""""" )'!·"'L~1.~~~c._,_ •. _ • ~-~ ,.:,..;,,,- -,/l'T.J::..,-.·';-Y.-,-.,...,-~---------' 

12.2.2. A fol'lt dti f eur uªãe do objeto acima 
caracterizado eerâ ,:,rov nhtl'lte de fonte ele l'eeurso de finariclom nto do SANDES a ser 
realizado pelo Munlelplo de São Roque do Canaã. 

13.1. Oe pr Qt>@ inlol lm nt eontratade>! elo fixo, irrt, Ju1t veis ~,o f;)ra~o de um ano 
contado da dat1 de rt;ªffi@Rto estimado. 

13.1.1. O orçaffi A @ estlmade J;el AdmlRlstrs~~e Mu I ir,el ba eeu-s~ Mas planilhas 
refereneial elBborad s eom base nos referenciais: DER-ES Edlfleações, ORSE e SINAPI -
MARÇO/2024 - Sem Desoneração - Leis Sociais: de acordo com cada referencial; 

13.2. Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do INCC - Índice 
Nacional de Construção Civil exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregrio mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No ea e de atra e ou nêo divulga9 e ele(s) lr,eile ( ) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importêneia ealeulada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seJa(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definltivo(s). 
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13.4.1. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice ofici~I, p~r;a reajustamento do preço do valor remilneag nt ; pgr meio de termo 
aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por simples apostila, nos termos do artigo 136, inciso I da Lei 
Feder@I nº 14, 13 ! 21, 

CLÁUSULA D~CIMA QUARTA: DAS SANÇÕE~ E PENALIDADES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos ~rviços públicos ou ao int r liiS oolativo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

e) não msnt~r A prop st~, alvG m ç1 1.arrAn1.i0 se f t il?l r\f ni nte e vidam~nte 
justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar g ret@rQamentg da exa1.1.H; - Q g d@ antr a j tQ E\ i:.gntrata~ão sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa xigida p ra a contratação ou prestar 
declaração f~lt-~ durante 8 dispans~ QY xec;yção dQ QQntr tQ; 

i) frauc:1ar 1;,gntr tAção Ql.l praticar atg fr@ud1,1I nto ne x QY9 • Q G ntr tSi 

j) Qomportar-se ele modo inidôneo ou cometer fra1.1d d quAl(;f u r natyr ;i; i 

k) praticar atos ilícitos com vi&ta$ a fru.strar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013; 

m) praticar demai ate nãg previ te n nt tó~i , m aJ;)lrff gQs na )( c;1.1çãg do 
Gontr~tQ, 

14.~. Scri0 pliQiada ao responsável pela infr 9· 1 mi ie r iY m~ i @rn 
14.1, as seguintes sanções e penalidades: 

1) Advertência: quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nc:>s termo do art. 15 , 
§2°, da NLLC; 
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li) in1r,i 'í , nt~ de lieitar e contratar: quando praticadas as condut e â~êi~!·itaa Ml:!IS 

llns ~ b, e, ei, e, f e g do subitem 12.1 , sempre que não se justificar a impóslção de 
penalidade mi1118 gr v , 1101 termos do art. 156, §4°, da NLLC; 

Ili) fl liifã i · lnlfii . _f{tpdtt para lleltar e , t a . ,:, qu ,.,a ~ sfa~ ti ·• grn condutas 
d &orita rHi €!1ffl@~§ h, i, j, k I do subitem 12.1, bem como n s lf fiij I}, e, d, e, f e g, que 
justifiquem, lm1;,e1l~ãt> d@ i., r,;lidade mais grave, nos termos do 8Ft 1 es, §5(), d NLLC; 

IV) Multai 

a) M&fíit@ Íii d (u, 13 nto) por dia de a rase inJusti 1caci oi3 · v~IGF d pareela 
inadí111pllda, até o llmlt de 30 (trinta) dias; 

b) C&m~e, atá li d 10% (dez por eer1to) seb o v lor totai de oa11tr-ate;, fit:) easo de 
ine)( cuo e total do abjeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, rio easa db l11execução 
parcial ; 

14.3. A ~li l:)l'evist s r; t l'ojeto Béslee n eiui, m hipótese 
alguma, obrlga~ão de reparação integral do dano causado ao CONT ATANTE, consoante 
o disposto no art, 156, §9°, da NLLC; 

14.4. Tocí ' fl~ f3 avista A e tê lee ~ed áo lio dai umulativamer1te 
com a rti ulta, eon ilflte o dleposto no art. 156, §7°, da NLLC; 

14.4.1. Antes d aplle ção d multa ~erâ facultael a defes cio inter S!ado no prazo de 15 
(quinze) dias útei , contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157, da NLLC; 

14.4.2. S mult ai,lic da e s indenizações cabív I for@m up rfores ao valor do 
pag mento v0r1tu lmen el vido pelo CONTRATANTE CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, conforme o disposto no art. 156, §8°, da NLLC; 

14.4.3. Previarnent o eetrninh mento à cobrança judiei 1, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente l'lO l'razo máximo de 30 (trinta) dia , a eontar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5. A plleaç o d g 1'1~6es realizar.se- em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defeea a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza - a gr vld de da infração cometida; 

b) a~ ~ggµllªfiàaees so caso concreto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme r,orma li} 

orientações dos órgãos de controle. 

14.7. ô t si:, evi tos cerno infrações administrativas na Lei Peder I ni. 14.~:33/2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei Federal nº 14.1 33/2021 , em seu art. 159; 
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14.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, consoante o disposto no 1t1rt. 160, da NLLC; 

14.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empre a Pynid (Cn p), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme disposição do art. 161 , da NLLC; 

14.1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licit@r ou ontr tt.\r sêG pa&1sív is '1 r bilitaç ~ 9 n~ f rrna l::i rt. 1 a Q@ 1..ei Feder~! nº 
14.13 /~1 . 

CLÁUSULA Q~CIMA gumJA: ºª INEXECUÇÃO ERA EXIINÇÃQ QO CONTRATO 

15.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 
consequências contratuais e as previstai em lei 1 gom fyl rQ ng Tít lg Ili, C pít1.1lo VIII da Lei 
Fedenil nº 14.133/~0~1, no seguint !õl modga: 

1. determinada por ato unilateral ~ escrito da AdminiA r çio, t11xc tg no e.asa de 
descwmprimentQ Q corrente de &IJ própria c9ndut~; 

li. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por medi ção ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

Ili. determinada por decisão arbitral, em decorrênwia d ;I 'ys la i;gmpromi&s6ria ou 
compromisso arbitral , ou por decisão judicial , 

15.1.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos aytos do processo, assegurados o contraditório e a amµla defesa, as 
situações dlSpQsta no rt, 137, d Lai Federal nº 14.133/20~1. 

15.2. O descwmprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contrah,iai assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinauir o controto a qualquer 
tempo, independ nt mente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

15.3. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 
rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na dat 
da extinção, independentemente de outras penalidades. 

15.3.1. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por 
culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no ite, anterior, e te 
VEII rã como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416 1 parágrafo únioê1 t:lé 
Código Civil. 

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
red~JZidas a termo no respectivo processo. 
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~bÁUSULA t:>ÉCIMA SEXTA: DOS ADITAMENTOS 

16.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-,ão pela disciplina do artigo 104 c/c o artigo 
124 e seguintes da Lei Federal nº 14.1 33, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aeréseimes 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia análise da Procuradoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
imples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, pe 2021. 

t)LÁUSULA DÉCl~A SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

17.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº 13. 709/18). 

17 .2. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos artigos 7°, 11 e/ou 14 da Lei Federal nº 13. 709/18, às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

17.3. A CONTRATADA se obriga ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual. 

17.4. A CONTRATADA não poderá se utílizar de informação, dados pessoais ou base de 
dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 
instrumento contratual. 

17.5. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após 
prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 
obtenção e gestão. 

17.6. A CONTRATADA se obriga a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a 
promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, 
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de 
forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o CONTRATANTE está exposto. 

17.7. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que 
realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova 
eletrônica a qualquer tempo. 

. RUA LOURENÇO ROLDI, 88 - , ÃO ROQUINHO- SÀÓ ROQUE DO CANAÃ- ES - CEP: 29.665-000 
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17.8. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do CONTRATANTE e 
disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações 
relacionadas à sistemática de proteção de dados. 

17.9. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, toda 
e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de 
segurança especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do g~j tQ 
contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis. 

17.10 A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todoi os seus 
colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no xarcício das suas 
atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informaçêo e/ou dos dados pessoais, 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir 
compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 
documente qy €t t9r di p nív I m g rát r rm nent 13 rA i i9~ a@ ÇQNTRATANTi, 
mediante solicitação. 

17 .11. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso 
aos sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de 
funcionário das atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

17 .12. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia 
autorização por escrito, informação, dados pessoais ou ba&e de dé\do a que tenha acesso 
em razão do cumprimento do objeto d@ te instrumento contratual. 

17 .13. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as 
informações fornecida /compartilhada devem s;e limitar ag tritamente neoessário para o 
fiel desempenho da execução do instrumento contratual. 

17 .14. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança 
eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das 
finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua 
remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titul~res dos dados. 

17.15. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao CONTRATANTE 
a ocorrência de qualquer risco , ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar 
oompromatim nto QY d no potencial ou fetivQ TitYI r de aees fJ e i , evit ndo tra Q 

por conta dt verificações ou inspeções. 

17.16. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, 
@/Q1,1 •Rnç0 @ ~ Ili! e m insi~ir P.m r ~ã e per ·11t r f.)e!I 8iB e/c;1~ 
base de dàdos. 

17.17. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a 
CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo 
CONTRATANTE e, em no máximo trinta dias, sob instruções e na medida do determinado 
por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura 
existentes (eej m fQrmato digital QU fí iço), salvo q1,1 n g a GQNTRATAQA tenhiil que 
manter o dados piara cumprim nto de obrigação legal. 

17 .18. CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 
tOdQ e Qu lquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade 
n cion 1, decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoala 00mpar1ilh@do p1l0 
CONTRATANTE para as finalidades pretendidas neste contrato. 

17.19. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do 
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<;l~~l.!~fflijF-ímento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados 
élt:,M<tpartilhados pelo CONTRATANTE. 

17.19.1 Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção 
111 , Capítulo VI da LGPD. 

'=LÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS RECURSOS 

18.1. Os recursos e os pedidos de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do 
art. 165, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e alterações posteriores. 

p LÁUSULA DÉCIMA NONA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

19.1. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, (nome 
completo, nacionalidade, profissão e condição jurídica do representante da CONTRATADA). 

QbAYSY.b.~ VIGÉSIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 . Na execução de oontrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado poderá ubcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite 
autorizado, em cada caso, pela Administração; 
20.2. A CONTRATADA apresentará à Administração documentaç o que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente; 

20.2.1 . Será vedada a subeontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou cívil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta , colateral , ou por afinidade, até 
o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITACAO 

21.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a exeeução deste contrato, todas 
as condições exigidas para a habilitação no certame da Concorrência Eletrônica nº 
90003/2025, tudo em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

W,,ÁUSULA VIGl!SIMA SEGUNDA: DA RESERVA DE CARGOS 

22.1 . A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante todo o período de execução do 
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação específica conforme artigo 116 da Lei Federal nº 14.133/2021 . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

23.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/21 , 
bem como extrato na Imprensa Oficial do Município (Lei Municipal nº 737/2014). 
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PREFEITURA MUNTCTPAL DE S.ÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CLÁUSULA Vl@ÉSIMA: QYABTA DQfQBQ 
24.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Santa Teresa ES para dirimir qualquer dúvida ou 
contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 
expressament@ a qLJalquer oytro, por mais privil@giado QI.'@ i!ja; conforme artigo 92, §1° da 
Lei Federal n6 14.133/2021. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente am tr · Vias de igual teor e forma, 
parn iQls el t;! istrtll iiêe! per Qb!@ pn;;igyza seus efeitos leQ i , 

Sã Roqt,1e Cite G n ! ~ e! 8 Q7 t::.!~ i QQitQ de 2025. 

MUNICÍPIO: MARCOS 
GERALDO 
GUERRA;690019 
52704 

Assinado d~ forma 
digita l por MARCOS 
GERALDO 
GUERRA:69001952704 
0ados: 2025.08.08 
08:11 :52 -03'00' 

MUNICIPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES 
MARCOS GERALDO GUERRA 

PR6Fi1TQ MYMIG!PAb 

NAYAN E A!..LINE 
DA SILVA 
MALAVASl:1 24185 
59785 

Assinado de famrn digitei 
por NAYANE Al.!.INE r:>A 
SILVA 
MALAVASl:1241 8S59785 
Dàdo~: 2025.08.08 08,12:32 
-03'00' 

NAYANE ALUNE DA SILVA MALAVASI 
ÓRG.ÃO GERENCIADOR 

REMOTONON 
LIMA:0726875171 O 

Dlglt•lly slgnod ~y REMO TONON LIMA:07268751710 
DN: cn• REMO TONON LIMA:07268751710 c=BR 
o•ICP~Brasil oui=\ik!eoconterencle: 
Renson: t em lhe AIJthor of tl'lfs documen1 
Locatlbn: 
Date : 2025-08-07 17:02•21 :00 

NEXTCON CONSTRUTORA L TOA 
REMO TONQN LIMA 

TESTEMUNHAS: 

O0c:1J111ento assinado digitàhnente 

PAULO tGOR COIMBRA GIRELLI 

Data: oe/08/2025 0B:00:)r,-0300 
venfiqu-e- ~nl httpir.:/{v;,U<h,r ,itl.gov.br 

1. -------------Nome: Paulo lgor Coimbra Girelli 
CPF nº: 016.274.975•95 

Ooct.nneoto assinado digaatmt Ote 

FlRÉ~DAVAGO l'IOP.E:NTINI 

Doto: 08/08/2025 08:03:W-OaCO 
verifique em https://valictor.i ti.gov.f?I' 

2. -------------Nome: Brenda Vago Fiorentini 
CPF nº: 155.569.007~50 

RUA LOURENÇO ROLDI, 88 - SÃO ROQUINHO- SÃO ROQUE DO CANAÃ - ES - CEP: 29.665-000 
CNPJ: 0 1.6 12. 865/000 1•7 1 -Tel : (27) 3729-1 120 

32 

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce

lucas
Realce



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE DO CANAA 

Estado do Espírito Santo 

ANEXO IDO CON'fRATõ Nª 01!30/2025 

Concorrência Eletrônica Nº 090003/2025 - 09/07/2025 - Processo Nº 003234/2024 

Vencedor 

CNPJ 

NEXTCON CONSTRUTORA L TOA 

08.568.816/0001-28 

Endereço 

Contato 

AVENIDA AVENIDA VITO~IA, !17'4 - MARIA DA$ GRACAS. eôLA'flNA. l!S. ee: P: 

2795270938 co,~tablllcl dsl)loell@hotmail.com 

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Lote Especificação Marca 

00001 CANTEIRO DE OBRAS 

00001 S!:1F<VICô6 ~t-1iliii,.1MiNA~ S 

OOõO~ StaFM$0$ COMPLEMENTARES 

33 

Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

$V 

&V 

SV 

sv 

sv 

SV 

sv 

1,00 11.282,950 11.282,9500 
o 

1,UO 5.725,1800 5.725,1800 

i ,~r:, Uç),'l'A,0.240 83.740,2400 
o 

1,00 140.10.s,sa '140,103,560 

ºº o 
1,00 421,3600 42'1,3600 

1,00 10.489,iOO 10.489,2000 
(:) 

1,0i:l 11 ,ê~Y . .tQO 11.237 ,4900 
o 

'í'otal fior 8iiilil"'1tarla / Setor: 243.000,00 

Total G&f,tl do l'furtillf$fllÓOf: 243.000,00 

Tetal G1mii: 243.000,00 

RE;MôTONQN 
LIMA:0726875 
1710 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ANEXO li D0,CONTRATQNº 0150/2025 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução ele obra, objetivando a Re­
forma de três praças n:aunicipais localizadas em Nossa Senhora das Graças, São Jacinto e 
Vila Espanhola, neste Município. " 

TIPO DE RISCO 

Estimativa inade-
quada dos quanti­
tativos unitários 
do objeto a ser li .. 
citado 

Não cumprimento 
das exigências 
descritas no Pro­
jeto Básico e/ou 
Executivo 

MATERIALIZAÇÃO 
(CONSEQUÊNCIA) 

• 
• 
ção; 

Prejuízo ao erário; 
Atrasos na execu-

• Necessidade de 
replanilhamento; 
11 Dificuldades em 
flocaliz:ar e controlar a 
execução do cqntrato. 

MITIGAÇÃO 

• Reexame do 
quantitativos levanta­
dos para a contratação 
para posterior formali­
zação de termo aditivQ 
d acré oimg/der;ré çj .. 
mo. 

• Prejuízo ao erário; • NotifiçaçO@e 
" Atr.~&os no cremo- c.ontrat1.1ais; 
grama da obra; • Aplicação de 
• Resultado final do penalidades cabíveis; 
objeto em desconformida- • Retrabalho, 
de com o planejado, não substituição de compo­
sendo capaz de atender nentes defeituosos ou 
as necessidade$ alm ja• c;iutras açõ e ~orretivas 
da . específic s a fim de 

• 

adequação do objeto 
aos requieitg prn11t " 
belecidos. 

Prejuíio ao erário; • Convocaçftc de 
Necessidade da licitante remanescente 

Rescisão unilate- realização de um novo 
ral do contrato planejamento e um novo 

procedimento licitatório; 

na ordem de classifica-
ção, ou, caso não seja 
possível, a realização 
de novo procedimento 
licitatório. 

Atrasos na execu-
çie €toe @erviços º Prejuízo ao erário; 

Atraso no crono-QY 1M!~9 r;>rnduti- • 
v!dide grama da obra; 

Inconsistências • 
• 

Prejuízo ao erário; 
Atrasos no crono-

• Notificações 
0tmtr~tk!aís; 
e Aplieaçâ0 d@ 
penalidades cabíveis; 
• Formalização de 
Termo Aditivo de pror­
rogação de prazo, des­
de que haja justificativa 
técniGa plausível e de• 
vidamente fundamenta­
da. 
• Notificações 
contratuais; 

ALOCAÇÃO DA RES­
PONSABILIDADE 
PeLO RISCO 

CONTRATANTE 

CONTRATANTE/ 
CONTRATADA 

CONTRATANTE 

C@NTRATANTE 

CONTRATANTE/ 
CONTRATADA 

~:~~~f19 t:~;~~·•i ~- .. . , .. 
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,, 
• - Aplicação de 

grama da obra; penalidades cabíveis; 

lãlJ~RtS à exeeu- • Resultado final do • Retrabalho, 
fiãe dos serviços objeto em desconformída- substituição de compo­
de forma adversa de com O planejado, não nentes defeituosos ou 
das especifica- sendo capaz de atender outr.as ações corretivas 
çõe!!l eoRtratadas 1~ neee sidades almeja- específicas a fim de 

d@t. adequação de objeto 
Sies requlsilt,a 1-'fe'l!ijt@ .. 
beleeidos. ,,_,,,,.,,.,.,.. _ _,._,,., __ =-a:,;,~~.~-='"=---~..;;.:.:::..=..:.;::.::.;:;_ __ ...,,..._ 

- -4-. .. ~ ........ ~~~..-,l,'W), 

• Notificações I a iar,ejuízo ao erário; 
Baixa ~u~lléladu ii Atrasos no eror,o-
dos rflãttfi ít, f§Fãffla da obra; 
equif.?amsntos e ~ ~iseo de aclden-
mão de obra utllí" te5; 
zados r1a ~resta- ifj esultado final do 
ção dos serviços objeto em desconformida­
ou técnicas cons- de com o ;,lanejado, não 
trutivas ineflcien- sendo ca15az de atender 
tes as neeessidades almeja-

das. 

contratuais; 
1 

• Aplicação ae ! 
penalidade~ cablvelt : 
" ~etrabalfie 1 

sub1,tltuiçi!ilo de eem~e,,. 
nentes defeituosos ou 
outras ações corretivas 
específicas a fim de 
adequação do objato 
aos requisitos preesta .. 
belecides. 

CONTRATANTE / 
CONTRATADA 

,--------J>,,=.,,=----, =----1--- ---~.,__,..,..,"". ~-,.._,......., ______ ~ 
• Em easo de res .. 

lnexeeução, tetal • J;il' juízo ae Fário; 
ou parcial, doei ~ Necessidade ela 
serviços coMtrata- reeliiac;ão de um novo 
dos l'lanejamento e um novo 

i:,rocedlmento lleltatório; 

eisêo, eonvocaçào de 
licitante remaMeseeMti 
Ra ordem de elassiflo~ .. 
t;ão, eu, easo nãe ij@Jª 
t3osslvel, provlElêt'lSi~a 
necessárias à apiicabi .. 
lidade da eláusula t:lê 
retomada na forma ci® 
artigo 102 d Lei 11° 

14,133/2021,0U,áifê ~ 
liz~ção de i:,ovei preefJ .. 
ellwie1,to lie!tat6i;iQ: 
{I Notlfieaoãe eof!., 
tratual; 
• Aplicação de 

CONTRATANTE 

~.~-. -- ·----.,.-~----~~-----1f-i::::Pe~n~a~li~d~ad~e::'..:':s'.;... ----+-----~--_j 
f½leríodos de chu­
va fora da previsi­
bilidade local 

Risco de aciden­
tes com terceiros 

• Atraso no crono-
grama da obra; 
• Possíveis danos a 
materiais e estruturas; 

• Neeessídade de 
indenizações ou compen­

• Prorrogação do 
prazo de execução; 

• Revisar e ajus­
tar os 1;>rotocolos de se­
gurança para evitar in­
cidentes semelhantes sações financeiras 

• Interrupção da no futuro; 
• Avaliai- a neces-

CONTRATANTE 

CONTRATANTE/ 
CONTRATADA 

REMOYONON 
LIMA:07268751710 

tY.,.'Z::;;',i,~---,-
=>---~ ... ,•O"'O'o•:Wl."'.loll'' '''' 
_(1\1(. .. ~,..,­i.:!' .... - •-<'I ... ....,. __ 

_, __ "";R;';"U~A-;L~O:;-;U~RE~-N-;;::Ç:;::0--;:;R::;'OL;"';D~l.~8~8 _...,S;:"'1A~O:-;R~O::::Q-;-:U::,IN:':":H-:::-O---::-SA~-0::--:R::-:O~Q::"!U'.'.:'E-::-D':"O"'='o-AN_A...,À:---E-S-.:,.-C-EP-: -29-6-65--0-00 ____ 

4

• ; ·' '"" •• 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

,---------.---~--~-----,_,_.----------,.---------::.• 

obra devido a investiga­
ções ou paralisações tem­
porárias. 

Falhas na fiscali­
zação que impli· 
quem a responsa- • 
bilização da Ad­
ministração 

Prejuízo ao erário; 

~ ~reJuíiQ ae @r~rlg; 
11 Apmvaçâo t:J~ mft" 
t~r!ai~ ~/ay @ rviço d~ 
baiX$. qualidade 01,1 ern 

sídade de interromper 
temporariamente a obra 
até que as questões de 
segurança sejam resol­
vidas. 
• Realizar uma re­
visão completa dos pro­
cedimentos de segu­
rança e implementar 
melhorias. 
• Abertura de pro., 
cesso administrativo 
para apurar os fatos e, 
se nec<assério1 aplicar 
si pen1lidiades cabí-
veis .. 

deeconformidade com as • Abertura de pro-
especificações técnicas cesso administrativo 

Qualificação insu- requeridas; para apurar os fatos e, 
ficiente da equipe • Atraso no crono- se necessário, aplicar 
de fiscalização e grem8 da obra; as penalida'1 , cabf .. 
gestão do contra.. e Ateste de medi- veia. 
to ções com quantidades di· • Designação de 

v~rgenteli das realmente nova eqyipe d flsceli-
t~~i;Mte\gas; · ç 

Medição e ateste 
de serviços em 

~ Superiat1.,ir manto; 
~ Nria&os nos trâmi• 
tes proce1>suais de paga­
mento da contratada. 

• 
• quantidades dife~ 

Prejuízo ao erário; 
Superfatwrpmento; 
Resultado final do rentes q~s real· tt 

mente xooyta.. objeto em desoonformida-
c:l@:a ou ~m des- de com o planejado, não 
conformidade sendo capaz de atender 
@om os padrões as necessidades almeja• 
ocmtratados das. 

Concessão de 
prazos, reequilí­
brio ou reajustes 
ineleviaos 

• Prejuízo ao erário; 
• Atrasos no crono­
grama da obra; 

• Abertura de pro-
cesso administrativo 
para apurar os fatos e, 
se ntH,SSàáriQ, SPliGsr 
~s penalid G'JH sae, .. 
veis; 
• Glosa, em medi­
ções futuras, de itens 
medidos de maneira 
equivocada por parte 
da fiscalizaç_ão da obra. 
• Abertura de pro-
cesso administrativo 
para apurar os fatos e, 
se necessário, aplicar 
as penalidades cabí­
ve.is; 

CONTRATANTE 

CONTRATANTE 

CONTRATANTE 

CONTRATANTE 

REMOTONON 
LIMA:072687517 
10 
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t··- ,.. -<,,.,-,........--~-----~----,r------------------------~ 
1 • Abertura de pro-

cesso administrativo 
1 ~~F :aliiíi~io de para apurar os fatos e, 
Y~~ .f,~~ Aditivos 
t'.:ij!ll preços dífe- se necessário, aplicar 

as penalidades cabí-
1 F~lit dos contra- • Prejuízo ao erário; veis; 
j iijt'IQ& ou em e Formalização de 
1 ijUSntidades aci- Termos Aditivos para 
1 n'la das previstas 
1 ~~r lei repactuação de valores 

CONTRATANTE. 

1 aditivados de forma 

~c:-~-~-----t---~-----__,..-+-e_1a....,u_iv_o_c_a_d_a_. ____ -+----......,.---~-
' • Atraso no crono-
1 grama da obra; 

·1· Alteração do es- • Alterações nos 

• Formalização de 
Termos Aditivos, dentro 
dos limites permitidos 
por lei e dentro da re­
serva orçamentária pre­
vista, para adequação à 
realidade da obra 

custos estimados e for-
1 tjapo do objeto 

após a contrata- malização de termos aditi-
ção vos contratuais; 

• Impacto na reser­
va orçamentária do muni­
cípio; 

/: ';,:asos no paga­
n1;;-r1to à contrata-
i:l~ 

i ~! ··posição final 
· aos resíduos pro­

venientes da obra 
de forma incorreta 
ou em local inde­
vido 

Problema com 
Fornecedores 

• Atrasos no crono-
grama da obra; 
• Rescisão do con-
trato. 
• Desmotivação da 
equipe e queda de produ­
tividade ou paralisação da 
obra. 

• Comunicar o 
atraso ao responsável 
da contratada; 
• Alteração dos 
trâmites processuais 
para evitar possíveis 
novos atrasos: 

• Aplicação das 
• Poluição do solo, penalidades cabíveis à 
ar e água; contratada em caso de 
• Risco de aciden- descumprimento das 
tes; boas práticas previstas 
• Propiciar o desen- em contrato; 
volvimento de focos e ve- • Realização de 
tores de doenças; ações compensatórias 
• Desperdício de re- que visem mitigar da­
cursos com potenciais de nos causados pela dis­
reciclagem (reaproveita- posição incorreta ou in­
mento); devida dos resíduos 

• Atraso no crono-
grama da obra 
• Comprometimento 
da qualidade dos materi­
ais; 
• Interrupção do tra-
balho; 

provenientes da obra ; 
• Ter uma lista de 
fornecedores alternati­
vos prontos para serem 
acionados rapidamente 
caso o fornecedor prin­
cipal enfrente proble­
mas e manter contato 
regular com esses for­
necedores para qarantir 

CONTRATANTE 

CONTRATANTE 

CONTRATANTE/ 
CONTRATADA 

CONTRATANTE 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

sua disponibilidade; 

• Gerenciamento 
de estogue. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQU E DO CANAÃ 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ANEXO Ili DO CONTRATO Nº 0150/2025 

PROPOSTAS SUBSEQUENTES CE 90003/2025 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESf'ECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA, 
OBJETIVANDO A REFORMA DE TRES PRAÇAS MUNICIPAIS LOCALIZADAS NOS 
BAIRROS NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, SÃO JACINTO E VILA ESPANHOLA, 

NESTE MUNICÍPIO 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 Contratação de empresa especializada para execução de obra, 
objetivando a reforma de três praças. 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA/CNPJ UNID VALOR TOTAL GLOBAL 

NEXTCON 

VENCEDOR CONSTRUTORA sv R$ 243.000,00 LTDA 
08.568.816/0001-28 

REAL VIX 

1° LUGAR ENGENHARIA L TOA sv R$ 243.500,00 
46. 372.96010001 .. s3 

. 

D' MARTINS sv 
CONSTRUCOES 

2° LUGAR LTDA R$ 243.900,00 

58.826.275/0001-69 

-
TPA ENGENHARIA E sv 

3° LUGAR 
CONSTRUCO~S 

R$ 250.000,0000 LTDA 

34.894.434/0001-02 

-· 
PINHEIROS SV 

CONSTRUTORA 
4° LUGAR LTDA R$ 257.000,00 

29.854.47 4/0001-82 

- .. - ·-- .. - ---· - · 
JB t,A SILVA JUNlôR sv 

5° LUGAR & CIA LTDA R$ 270.000,00 
31.276.874/0001 ~08 

--

~;~7a;~:~~~ §~~.-; 
1:::::..-.., ...... ., 
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